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  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA PRODUTO IMPORTADO PARA FINS DE JULGAMENTO
 
 

_________________,_____de_______________de 2022.
 

 
 
 
 
NOME DA EMPRESA (NOME/RAZÃO SOCIAL):_____________________________________________
 
CNPJ nº (ou equivalente quando estrangeiro):___________________________________
 
Representante legal: Sr.(a)___________________________________________________________, CPF nº __________________________________
 
Endereço:________________________________________________________________________________________________________
 
Apresentamos a nossa proposta para o presente pregão eletrônico internacional e de acordo com os requisitos apresentados nos anexos ao Edital:
 
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

(A) Descrição completa do produto (com todos os acessórios e
carreta rodoviária):

 
 

(B) Quantidade total (UNIDADE)  
(C) Valor unitário em moeda estrangeira  
(D) Câmbio PTAX - dia anterior à proposta  
(E) Valor convertido para Real (E=C x D)  
(F) IPI (F=E x 0%)  
(G) PIS (G=E x 2,1%)  
(H) COFINS (H=E x 9,65%)  
(I) ICMS* Alíquota ICMS(%) x (E+F + G + H + outros
tributos + despesas aduaneiras) / [1 - Alíquota ICMS(%)]  

(J) Outras despesas:

Abertura de carta de crédito
Frete
Seguro
outros (detalhar)

 

(K) Valor final (E+F+G+H+I+J)  
(L) PREÇO FINAL: L=B X K  

 
* O ICMS será considerado como 18%.
 
O valor total da proposta, conforme cálculo acima, é de R$ ____________________________________________________ (em algarismo e por extenso), com data-base

da proposta na data de abertura do Pregão, já acrescidos dos gravames que oneram exclusivamente os licitantes brasileiros (Art. 42, § 4º, Lei nº 8.666/93).
Validade da proposta: ______________________(não inferior a 60 dias) a partir da data de abertura do pregão.
 

DECLARAÇÃO
Declaramos que os preços ofertados englobam as despesas alfandegarias, com material, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais,

fretes, transportes, seguros, embalagens, tributos incidentes, isenções (imunidades), e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta contratação.
Declaramos aceitação total e irrestrita as condições do presente termo de referência, bem como que na nossa proposta os valores apresentados englobam todos os custos a

cargo da contratada, que venham a onerar o objeto desta licitação, descritos no termo de referência.
Declaramos ter ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário a perfeita execução do objeto desta contratação será interpretada como não existente ou

já incluída nos preços, não podendo pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.
Declaramos que a proposta apresentada atende integralmente as especificações e condições estabelecidas no termo de referência.
Declaramos que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do termo de referência.
Declaramos que aceitamos acréscimos ou supressões de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, de acordo com o § 1° do art. 65° da Lei n.0

8.666/93.
 
 
 
 

___________________________________________
(Representante legal)



 
 
 
 
 
 
 

O presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Instrução Normativa nº 05/2017, bem como em conformidade com os requisitos técnicos necessários ao cumprimento das
necessidades e objeto da contratação. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e
caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução
dos benefícios pretendidos. Em razão disso, a contratação se mostra viável, e APROVO a solução sugerida.

 

 
ANDRÉ VIANA ANDRADE

Delegado de Polícia Federal
Diretor de Administração e Logística Policial

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO MELO MASCARENHAS, Agente de Polícia Federal, em 19/08/2022, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE VIANA ANDRADE, Diretor(a), em 19/08/2022, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 24528648 e o código CRC BE11F79B.

Referência: Processo nº 08211.000429/2022-47 SEI nº 24528648
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